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P O R T A R I A Nº 008/08/SEC
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, usando de
suas atribuições legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO
DE 1993.

R E S O L V E :
Dispensar, Ana Paula da Silva Neves, professora Docente I, matrícula
3171, da Função de COORDENADORA DE CA A 4ª SÉRIE, da Gerência
de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação a partir de 03 de abril de 2008.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 de abril de 2008.

RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO.

P O R T A R I A           NO    494/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 260/2008/FCM.RH, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 15 de abril de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR IOHANA BRITO DE FREITAS, para o Cargo em Comissão de
Chefe da Divisão de Patrimônio, do Departamento de Administração,
Finanças e Contabilidade, da Diretoria de Administração e Finanças, da
Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis,
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 14 de abril de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    495/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 237/2008, da Secretaria Municipal de Administração, datado
de 09 de abril de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR RIVANILDE ELEONOURA GUEDES DE LIRA, Programador
de Computador, Referência 203, Padrão I, Matrícula 2606, para exercer
interinamente o Cargo em Comissão de Subsecretário de Recursos Humanos,
da Secretaria Municipal de Administração, Símbolo CC-2, no período de 05
de maio a 03 de junho de 2008, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    496/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR LUCIMAR DE SOUZA PIMENTA, Matrícula 16241, do Cargo
em Comissão de Auxiliar de Controladoria, da Coordenadoria de Inspeção e
Prestação de Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do
Município, Símbolo CC-7, com efeitos a contar de 24 de abril de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE JOSÉ RIBEIRO
Controlador-Geral do Município

PMAR (24)  3377-8311
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No dia 26 do mês de março de 2008, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para eventual fornecimento de peças, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 037/2008 para o Sistema de Registro de
Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 434/2008, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de
preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) ano
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Defesa Civil Municipal
Emergência – 199
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Todas as informações sobre as atrividades da Prefeitura
podem ser obtidos pelo site www.angra.rj.gov.br
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RONALDO ROSA DO ROSÁRIO
Pregoeiro

DIESEL TRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA
Licitante

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇAVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    497/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR LUCIMAR DE SOUZA PIMENTA, para o Cargo em Comissão
de Assistente de Relações Públicas, da Coordenação de Relações Públicas, da
Gerência de Relações Públicas e Cerimonial, do Gabinete do Prefeito, Símbolo
CC-5, com efeitos a contar de 24 de abril de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Responsável pelo Expediente da Chefia de Gabinete

P O R T A R I A           NO    498/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR TATIANA RIBEIRO DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Auxiliar de Controladoria, da Coordenadoria de Inspeção e Prestação de
Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do Município,
Símbolo CC-7, com efeitos a contar de 24 de abril de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE JOSÉ RIBEIRO
Controlador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e H. L. DE SOUZA
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 023/2008.
OBJETO:- Fornecimento de 12.000 sacos de cimento CP III com 50kg que
serão destinados à manutenção de logradouros públicos do Município de
Angra dos Reis, conforme especificações e quantitativos, constantes no
Anexo I, que integra o Edital de Pregão nº 022/2008/SIG.GLC.

PRAZO:- A contratação será celebrada com duração de 90 (noventa) dias,
contados da data da assinatura do contrato.
VALOR:- O valor global do presente Contrato corresponde a R$ 188.400,00
(cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais) com o valor unitário
de R$ 15,70 (quinze reais e setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
cimentos entregues, no período de adimplementos isento de erros.
DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.14.15.452.144.2097.4; ED: 339030, da Nota de Empenho
nº 002022/2008, de 27/03/2008, no valor de R$ 188.400,00 (cento e
oitenta e oito mil e quatrocentos reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 035/2008/SHP, de
22/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Habitação
e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do
Pregão nº 022/2008/SIG.GLC, de 13/03/2008, constantes do processo
administrativo nº 559/2008, de 28/01/2008.
DATA DA ASSINATURA:-  10/04/2008.

Angra dos Reis, 10 de abril de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e H. L. DE SOUZA
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 027/2008.
OBJETO:- Fornecimento de 2.000 sacos de cal para massa destinados aos
projetos comunidade Morros e RA’S da Secretaria Municipal de Habitação e
Serviços Públicos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes
no Anexo I que integra o Edital de Pregão nº 046/2008/SIG.GLC.
PRAZO:- A contratação será celebrada com duração de 90 (noventa) dias,
contados a partir da assinatura do contrato.
VALOR:- O valor global do presente Contrato corresponde a R$ 9.060,00
(nove mil e sessenta reais) com o valor unitário de R$ 4,53 (quatro
reais e cinqüenta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria



33Edição 135 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 30/04/2008

Municipal de Habitação e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
materiais entregues no período de adimplementos isento de erros.
DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.14.15.452.144.2097.4; ED: 339030, da Nota de Empenho
nº 002130/2008, de 07/04/2008, no valor de R$ 9.060,00 (nove mil e
sessenta reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 067/2008/SHP, de
08/02/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Habitação
e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do
Pregão nº 046/2008/SIG.GLC, de 31/03/2007, constantes do processo
administrativo nº 907/2008, de 13/02/2008.
DATA DA ASSINATURA:-  14/04/2008.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E VALLE SUL

CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de 1.000
m3 de concreto betuminoso a quente, com fornecimento de emulsão para
pintura de ligação, destinado a tapa buraco em diversos logradouros públicos
deste Município.
CONTRATO DE  FORNECIMENTO Nº 029/2008.
PRAZO: A contratação será celebrada com duração de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato.
VALOR:- R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
materiais entregues no período de adimplementos isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT:20.14.15.452.144.2097.4; ED: 339030, da Nota de
Empenho nº 002305/2008, de 10/04/2008, no valor de R$ 488.000,00
(Quatrocentos e oitenta e oito mil reais).
 AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 038/2008/SHP,
de 22/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Habitação e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo
Adjudicatório do Pregão nº 052/2008/SIG.GLC, de 04/04/2007, constantes
do processo administrativo nº 572/2008, de 28/01/2008.
DATA DA ASSINATURA:- 16/04/2008.

Angra dos Reis, 16 de abril de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 0244/2008

Infrator: ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA CALEGARI
Endereço: Rua da Paz, Lote 31, Quadra A - Verolme.
Por execução de obra sem licença; fica o infrator incurso no(s)
Artigo(s) 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Residencial Unifamiliar
Fase da Obra: Acabamento 2º pavimento

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 2848/2008

Infrator: SÁVIO JOSÉ MATOS
Endereço: Rua Leontino Cecílio de Carvalho, nº. 1295 – Monsuaba.
Por descumprimento a Notificação nº. 4940/2008; fica o infrator
incurso no(s) Artigo(s) 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Rampa
Fase da Obra: Executada

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 1714/2008

Infrator: MÁRIO HILÁRIO GOETTEMS
Endereço: Condomínio Portogalo, Gleba B, Lotes 2 e 9 – Portogalo.
Prazo de 03 (Três) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais:

Providenciar demolição de sua obra por a mesma estar sobre o
espelho d’água e costão rochoso conforme artigos 90 e 91 da Lei 162/
91.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 4429/2008

Infrator: JOSÉ THOMAZ FERNANDES
Endereço: Rua doce Paraíso, nº. 64 - BNH.
Prazo de 02 (Dois) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais:
Promover demolição de muro construído irregularmente em área
pública.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 4446/2008

Infrator: LILIAN LIÃO DE CASTRO PAES
Endereço: Lote 08, Gleba L – Condomínio Portogalo.
Prazo IMEDIATO, a contar desta data, às seguintes exigências fiscais:
Dou Ciência da cota SMA.AST 14/03/08 no que diz: “(...) determine
ao proprietário a restauração do ecossistema afetado promovendo a
remoção dos materiais despejados no mar e sobre costão rochoso,
com a adequada destinação do material removido para que o mesmo
não venha a ocasionar novos impactos ao meio ambiente.” Esta cota
se encontra no P.I. 352/2007.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 4449/2008

Infrator: IVAIR SILVA DE QUEIRÓZ
Endereço: Rua doce Paraíso, nº. 59 - BNH.
Prazo de 02 (Dois) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais:
Promover demolição de muro construído indevidamente em área
pública.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 4459/2008

Infrator: ROLF GUSTAVO ROBERTO BOURGART
Endereço: Rua Nilo Miguel dos Anjos, nº. 170 (antigo 182) - Frade.
Prazo de 15 (Quinze) dias, a contar desta data, às seguintes
exigências fiscais:
Providenciar o fechamento de aberturas em paredes levantadas sobre
a divisa do terreno ou a menos de 1,50 m ( um metro e cinqüenta
centímetros) de distância da mesma, conforme exigido no Artigo 64
da Lei 831/Lo/1999 – Código de Obras do município de Angra dos
Reis.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 6498/2008

Infrator: MIGUEL MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
Endereço: Rua Bom Jesus, Lote 2 – Santa Rita Histórica do Bracuhy.
Prazo de 03 (Três) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais:
Deverá demolir construção inserida em lote que não atenda a
legislação quanto ao lote mínimo para o local.
Processo de referência 3629/2008, que gerou o PINF103/2008.

Angra dos Reis, 25 de Abril de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 75/08/SMA

Angra dos Reis, 24 de Abril de 2008.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra irregular em loteamento
clandestino e zona rural, Infrator Adão Serapião, situado na Rua Projetada,
lote 04 - Ariró - 2º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 122,
Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à
demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim como dispõe o
anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em área de
preservação permanente ou em logradouros públicos serão necessariamente
demolidas”.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Adão Serapião
Auto de Demolição nº. 75/08/SMA
Determinação nº. 75/08/SMA. DFU
PINF nº. 342/2007/DFU

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 76/08/SMA

Angra dos Reis, 24 de Abril de 2008.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de muro de deck sobre espelho
d’água, Infrator Ricardo de Queiroz Galvão, situado no Condomínio
Portogalo, Gleba C, Lote 10 - Portogalo - 1º Distrito de Angra dos Reis; com
base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe
que estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código.
Assim como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas
em área de preservação permanente ou em logradouros públicos serão
necessariamente demolidas”.

Ricardo Tabet Miguel
 Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Ricardo de Queiroz Galvão
Auto de Demolição nº. 76/08/SMA
Determinação nº. 76/08/SMA. DFU
PINF nº. 111/2008/DFU

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 77/08/SMA

Angra dos Reis, 24 de Abril de 2008.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obstrução de logradouro
público, Infrator Ignorado, situado no final da Rua Nelson Nascimento
Leite Bastos – Praia do Machado - 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no
Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que
estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim
como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em
área de preservação permanente ou em logradouros públicos serão
necessariamente demolidas”.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Ignorado
Auto de Demolição nº. 77/08/SMA
Determinação nº. 77/08/SMA. DFU
PINF nº. 108/2008/DFU

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 78/08/SMA

Angra dos Reis, 24 de Abril de 2008.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra em risco de colapso,
Infrator Ignorado, situado no largo da caixa d’água, S/nº, subida da Assembléia
de Deus - Cantagalo - 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 122,
Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à
demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim como dispõe o
anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em área de
preservação permanente ou em logradouros públicos serão necessariamente
demolidas”.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Ignorado
Auto de Demolição nº. 78/08/SMA
Determinação nº. 78/08/SMA. DFU
PINF nº. 102/2008/DFU

DECISÃO
Processo: 14021/2003
Entidade:  AJAX FUTEBOL CLUBE
Exercício: 2003/2004
Considerando toda a documentação comprobatória das despesas, constantes
dos autos do processo supracitado e com base no parecer SEL nº 001/2008
emitido pelo Controle Interno em 07 de fevereiro de 2008 (folha 136).
APROVO a prestação de contas da aplicação dos recursos concedidos pela
municipalidade à Ajax Futebol clube, referente ao exercício financeiro de
2003/2004, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)
Angra dos Reis, 12de Março de 2008.
Atenciosamente,

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Secretário de Esporte e Lazer

D   E   C   R   E   T   O          N º     5.625,
DE  11  DE  ABRIL  DE  2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os novos despachos
exarados no Processo Administrativo nº 3802/2007, de 02 de março de
2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 5.253, de 14 de março de
2007, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica concedida pensão a DORA LÚCIA DE CARVALHO,
beneficiária do ex-servidor MOACIR DA SILVA, Artífice II, Referência
200I, Padrão “I”, Matrícula 199, do Grupo Funcional Médio do Quadro
Especial do Município de Angra dos Reis, com base no que dispõe o art. 21,
parágrafo único, inciso I, art. 22, § 1º e art. 31, inciso I, da Lei Municipal nº
1.505, de 30 de dezembro de 2004.” (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  11 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O   NO 5.626,
DE 11 DE ABRIL DE 2008

ANULA O DECRETO Nº 5.581, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 E DÁ
OUTRA PROVIDÊNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
considerando os novos despachos exarados nos autos do Processo
Administrativo nº 20231/2007 e o disposto no art. 117 da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica anulado  o Decreto nº 5.581, de 21 de fevereiro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11  DE ABRIL  DE  2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº 5.627,
DE 16 DE ABRIL DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 3672/2008, de 03 de março de
2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida pensão a MARIA VIANA GAMA, beneficiária do
ex-servidor ANTÔNIO BARBOSA DA GAMA, Motorista, Nível V, Padrão
“E”, Matrícula 15, Aposentado, com base no que dispõe o art. 21, parágrafo
único, inciso I, art. 22, § 1º e art. 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1.505, de
30 de dezembro de 2004.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2008, data de falecimento do servidor,
nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 1.505/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  16 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
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D  E  C  R  E  T  O        NO     5.628,
DE 16 DE ABRIL DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 079/2008/SOT.STT, da Subsecretaria de Transporte e
Trânsito, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado
de 15 de abril de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor FILIPE FÉLIX GONÇALVES, Matrícula
13.840, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Subsecretaria de
Transporte e Trânsito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.629,
DE 16 DE ABRIL DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 079/2008/SOT.STT, da Subsecretaria de Transporte e
Trânsito, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado
de 15 de abril de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor RAFAEL FONSECA E SOUZA, Matrícula
13.342, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Subsecretaria de
Transporte e Trânsito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.630,
DE 16 DE ABRIL DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 079/2008/SOT.STT, da Subsecretaria de Transporte e
Trânsito, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado
de 15 de abril de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor JOSÉ DE OLIVEIRA VIANA, Matrícula
10.509, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Subsecretaria de
Transporte e Trânsito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D   E   C   R   E   T   O    NO   5.631,
DE  16  DE ABRIL  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o art. 30
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 5015/2008, de 27 de março de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, MÔNICA MARIA LUSTOSA VIEIRA,
do cargo de Médico, Matrícula 13620, Referência 300, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a
contar de  27 março de 2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  16  DE ABRIL  DE  2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº 5.632,
DE 16 DE ABRIL DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 4103/2008, de 10 de março de
2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida pensão a NICÉRIA DA SILVA PIMENTA, beneficiária
do ex-servidor ANTÔNIO DA SILVA PIMENTA, Auxiliar de Serviços de
Obras, Nível I, Padrão “E”, Matrícula 1150, Aposentado, com base no que
dispõe o art. 21, parágrafo único, inciso I, art. 22, § 1º e art. 31, inciso I, da
Lei Municipal nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2008, data de falecimento do servidor,
nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 1.505/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  16 DE ABRIL DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

Quer emitir uma nota

fiscal eletrônica?

Acesse o site

www.angra.rj.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
EDITAL

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o comunicado da FESP RJ, torna público o Gabarito das
Provas Objetivas de Níveis Superior, Médio e Fundamental Completo,
realizadas nos dias 26 e 27/04/2008.

DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

Emergência – 199
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Angra dos Reis,  28 de Abril de 2008.
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis

Telefones:
(24) 3377-8311
(24) 3377-8388
(24) 3377-1500
(24) 3377- 8461
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